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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA COMARCA DE ....................................... e Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Meio Ambiente - CAOPMA



..............., 20 de outubro de 2010.

OFÍCIO s/n – PJCRIMINAL – CAOPMA

Ao Ilustríssimo Senhor
Dirigente da 
Assunto: RECOMENDAÇÃO

Sr. Dirigente

Inúmeras reclamações têm sido encaminhadas ao Ministério Público desta Comarca em razão de uma suposta reiterada prática de poluição sonora e perturbação do sossego pelo clube ........, que ademais não contaria com tratamento acústico e nem autorização ambiental para a oferta de serviços de entretenimento potencialmente poluidores, verificando-se mais detalhadamente o seguinte:

I - DOS FATOS

1) O Clube ......... é um empreendimento privado, que desempenha regular atividade econômica, o que envolve, inclusive, o aluguel do grêmio a terceiros para a realização de festas com conjuntos musicais os mais diversos, com o uso de equipamentos amplificadores de som. 

2) O empreendimento, aparentemente, vem logrando êxito em contratações cada vez mais vantajosas e progredindo economicamente com isso e teria passado a mais frequentemente realizar eventos festivos cada vez mais demorados e com o emprego de recursos técnicos sonoros progressivamente mais sofisticados e potentes, principalmente nos finais de semana. 

3) Lamentavelmente, porém, esse avanço econômico alcançado não estaria se revertendo em ações para a necessária regularização da atividade do clube, nem ao menos para cessar ou fazer diminuir o impacto ambiental gerado com a produção de sons e ruídos elevados, vindo o grêmio recreativo a ser alvo de um número cada vez maior de reclamações junto aos vários órgãos públicos.

4) O Ministério Público de Pernambuco em ....................., através das Promotorias de Meio Ambiente e Criminal, baixou minuciosa e abrangente recomendação conjunta acerca do tema ora apreciado, sob o n. 001/05, datada de 12 de agosto de 2005, dirigida: I - aos Municípios de ....... e ............, este último termo judiciário do primeiro; II – aos proprietários de veículos particulares; III – aos comerciantes da cidade; IV – a população em geral; V - ao ...... Batalhão da Polícia Militar do Estado; e VI – aos delegados de polícia. 

II – DAS CONDUTAS ILÍCITAS

“Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.” (art. 2º, da Lei n. 9.605/98)

5) Inicialmente, torna-se oportuno frisar que a ausência de autorização ambiental (art. 60, da Lei de Crimes Ambientais) é crime meramente formal, ao passo que os ilícitos penais de poluição sonora e perturbação do sossego não exigem o exame de corpo de delito, o que significa dizer que é dispensável o uso do chamado decibelímetro para a emissão de qualquer laudo tendente a servir de base à demonstração da ocorrência ou não de tais ilícitos ou para a atuação policial em caso de flagrante delito. Trata-se de conclusão que decorre do disposto na Lei Processual Penal:

“Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.”

6) Ou seja, o  decibelímetro não é necessário à prova da materialidade desses delitos, já que é incontroverso que eles não deixam qualquer vestígio. 

7) Ademais, há que se atentar para o fato de que o tipo penal do art. 54, da Lei 9.605/98 apresenta hipótese de crime de perigo, bastando que a poluição sonora seja de tal forma intensa que as ações “possam resultar em danos à saúde humana”, consideração que vai depender da demonstração subjetiva em cada caso concreto. 

8) Mas, a despeito de tudo isso, incrivelmente, o Clube ............ estaria realizando tais eventos criminosos sem a devida autorização do poder público, perturbando o sossego de um número indeterminado de pessoas e causando poluição sonora, em franco concurso de crimes, sempre se colocando em situação flagrancial os seus dirigentes e responsáveis pelos eventos.

9) Os dirigentes do clube em questão e os promotores dos eventos e mesmo quem de qualquer forma concorre para a prática dos crimes aqui já assinalados são os responsáveis pelas atividades criminosas ora delineadas.

10) Como é cediço, o art. 54, da Lei 9.605/98 estabelece que é crime punível com reclusão de 1 a 4 anos, “causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora”.

11) Por outro lado, o clube não teria licença específica para o emprego de som em seu espaço e o art. 60, da Lei n. 9.605/98 estabelece que “fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras e serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes” é crime punido com pena de 1 a 6 meses.

12) Ainda, o art. 42, da Lei das Contravenções Penais, tipifica a perturbação do sossego como contravenção.

13) Com efeito, tais condutas estariam ocorrendo apenas porque algumas pessoas simplesmente deixam de cumprir as obrigações legais mais comezinhas em relação a emissão de sons e ruídos.

14) Encontram-se, pois, em situação de flagrância permanente ao realizar tais eventos, já que:

-  causam ou a proporcionam a que se cause poluição sonora no entorno do clube, em níveis tais em que comprovadamente já se teria demonstrado causar ou poder causar danos à saúde humana e ainda capazes de causar mais danos à saúde de um número incerto de pessoas (art. 54, da Lei n. 9.605/98);

- funcionam ou permitem que faça funcionar empreendimento potencialmente poluidor (efetivamente poluidor), sem licença ou autorização do órgão ambiental competente e contrariando as normas legais pertinentes (art. 60, da Lei n. 9.605/98);

15) Assim, embora não seja o objetivo precípuo do Ministério Público na defesa do meio ambiente alcançar a prisão de quem quer que seja, mas fazer com que a lei seja cumprida, em sede de matéria penal e no caso presentemente examinado, simplesmente impõe-se a prisão quando da caracterização do flagrante delito. 

16) Por tais razões é que o Ministério Público acaba de oferecer denúncia criminal para responsabilizar os dirigentes e demais responsáveis pelo Clube......., assim como das pessoas que ali promoveram ou promoverem shows ou qualquer outra atividade potencialmente poluidora nas condições aqui tratadas, bem como a efetivação da prisão dessas pessoas e encerramento do evento em curso, na forma dos arts. 301 e 302, I, do Código de Processo Penal, bem como a apreensão dos produtos e instrumentos do crime, em cumprimento de diligências ao local, entre estes máquinas, veículos, instrumentos musicais e/ou aparelhagem de amplificação de som ou qualquer outro equipamento ou instrumento ligado a prática da conduta típica.

III – DA RECOMENDAÇÃO E REQUISIÇÃO

17) Em face a todo o esclarecido, recomenda o Ministério Público que Vossa Senhoria se abstenha de promover ou permitir que se realize em suas dependências qualquer atividade que possa configurar dano ambiental, sobretudo a prática de atividade potencialmente poluidora sonora ou mesmo a produção de sons ou ruídos, em quaisquer níveis, enquanto não possuir tratamento acústico eficiente e a competente e eficaz autorização ambiental para tais atividades.

18) Finalmente, requisita o Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, o encaminhamento das cópias de todos os contratos de locação do clube nos últimos 2 (dois) para a realização de eventos de qualquer natureza.

Aproveitando o ensejo, apresentamos protestos de apreço e consideração.

Av. Visconde de Suassuna, 99, Térreo, EDF. Promotor Paulo Cavalcanti, Boa Vista, Recife – PE.
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